
FREI MIGUELINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GENTEI

- -CONTRATO ESPECIAL DE DIREITO
ADMINISTRATTVO POR
EXCEPCTONAL INTERESSE
PÚBLICO, coNFoRll{E o Dlsposro
NA LEI MUNICIPAL N.'339 DE OI DE
MARÇO DE 2000.

Pelo presente lnstrumento de Contrato Administrativo para admissào temporária de pessoal por
excepcional interesse público, na forma do Art. 37, lV da Constihrição Federal, do Arhgo 97,
inciso VII da Constituição Estadual. da Lei 339/2000 deste Município, e autorizada pelo Decreto
Emergencial n" 00312025, bem como pela Potaria n." 01412025 de 02 de janeiro de 2025. de um
lado o Município de Frei Miguelinho. Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de Direito Público,
inscrito no CNPJ sob o n' 11.361.854/0001-10, com sede à Avenida Presidente Kennedy, ín.
Centro, Frei MigueliúoiPE, CEP: 55.780-000, neste ato representâdo pelo Excelentíssimo Senhor
JOSE LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro, casado, empresário, portador da CaÍteira de
Identidade n." 3.415.774 SDS,/PE e inscrito no CPF sob n.' 026.541.404-07. residente no
Condomínio Villas Residence, estação experimental, Vn a06 surubim-PE. do ouÍo lado, o Sr.
VALDELI ANTONIO DA SILVA, brasileiro, soltelro, residente e domiciliada a Sitio Pega Pé, no

s/n Zona Rural - Frei Migueliúo - PE. poÍador da Cédula de ldentidade sob o n.o 9.100.968
SDS,PE e lnscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF sob o n.'109 .572.7 64-86. doravante
denomínados Contratante e Contratados, respectivamente, nas condições e cláusulâs abaixo:

CLAUSTILA PRIMEIR{ _ DO OBJtr'TO

Prestará serviços a CONTRATANTf,, no âmbito paÍa atender a situação de excepcional interesse
público, confonne as leis que autorizaÍn a excepcionalidade para as conÍatações por tempo
determinado, cuja necessidade de contratagão de: Profissional devidamente qualificado para
trabalhar como Auxiliar de serviços Gerais, lotado na Escola Severino Artônio da Silva, Sítio Chà
Grande, neste Município.

STi BCLATiSL] I,A PR II\IEI RA

Considerando a essencialidade do serviço para o qual é fixado supra mencionado e a ineústôncia
de profissional qualificado concursado nos quadros do Municipio. surge a situação de excepcional
interesse público.

STIBCLAT]SU I,A SEGL]NDA

O serviço prestado pelo CONTRATADO tem local previamente determinado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo período de 40h (quarenta) horas sernanais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIMf, JURIDICO

O presente instrumento tem natuÍeza de Contrato Especial de Direito Administratil,o, sendo então
regido pelas regras constantes na L€i Municipal n." 339/2000, de 0l de março de 2000.
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FREI MIGUELINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GENTEI

- -CLATISI-ILA TERCETRA - DO PAGAMENTO

O contratado receberá mensalment€ do confiatante. a importância de R§ 1.518,00 (Urn rnil
quhhentos e dezoito reais), inclusos na folha de pagamento dos dernais servidores deste município,
e serão reajustados na mesma época e percentual concedido ao funcionalismo Público Municipal.

SfiBCLALISLILA PRIMEIRA

Da remunoração paga ao CONTRATADO, serão deduzidos os percentuais correspondentes ás
contribuições previdenciii,r:ias e de imposto de renda se for o caso.

(]LÁUSULA QLTARTA_ DO PRAZO

O referido contrato terá o prazo de 11 (onze) meses, podendo ser renovado, respeitado o prazo do
aÍígo 5". da Le'i 339/2000 de 0l de março de 2000.

CLÁ[,SULA QTIINTA _ DAS oBRIGAÇÔES

O CONTRATANTE obriga-se a fonrecer ao CON'IRATADO todos os meios e materiais
necessários para o exercício de seu oficio.

SUBCI-AI.ISULA PRIMElRA

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais.
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares.

SUBCLALIST]LA SEGI]NDA

A fiscalização da execuçào dos serviços prestados polo contratado será efetuada pela contratante
através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato Íepresentado pela Secretári4 Maria
Auxiliadora Pereira.

CLÁUS[1LA SIXT'A

As despesas dos sewiços objeto deste Contrâto correrão por conta da dotâção orçamentária vigente

no orçaÍnÊnto atual do lvÍunicípio de Frei Migueliaho.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA RESCISÃO CONTRATI.ÂL

O pÍesente Contrato Administrativo terá eficácia finda, sem gerar direito a qualquer indenização
ou reclamação se, durante sua vigênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do
Estado de Pemambuco TCE/PE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no Diário
C)ficial do estado.

SUB('LAT]SLILA PRIMEIRA

O pÍesente contrato será rescindido unilaterahnente pelo CONTRATANTE, tão logo seja declarado
por ato oficial da mesm4 o termino da tuaçào de excepciona.l interesse público
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SUBCLAUSULA SEGUNDA

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, rescindir o presente instnrmento, desde que requeira
por escrito o seü âfastâmento de suas atividades o Prefeito do 1Víunicípio.

CLAUSULA OITAVA

As partes contratantes poÍ estaÍem de comum acordo, elegern o foro da Comarca do Município de
Santa Maria do Cambucri Estado de Pernarnbuco, para dirimir dúvidas e contrcvérsia decorrsntes
da execução deste conÍato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E, por esta-rem assim justos e conhatados. firmarn o pr€sente Contrato em duas vias de igual teor e
form4 na presença de duas tesÍemunhas abaixo assiradas.

Frei Miguelinho, em 03 de fevereiro de 2025.

FREI MIGUELINHO
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CONTRÀTANTE

NüJdill \rvÍttcnra &* [Lbn'

VALDELI ANTONIO DA SILVA
CONTRATADO

TtrSTEMUNHAS:

NOME:
cPFt 4ttr. J1:. a)", ' 3 t

NOME:
CPF: 4J.9 4 g- 3(ll-o+

Av. PÍêsidente KeDoedy, 2?5 I CeltÍo I Frei Mi$retinho - PE I lonê,/Fai: (81) 3r51.1107 I CNPJ: 11.361.854/0001-10

PREFEITURA MUNICIPAL DE

,

4rr
L

.F- -'


